
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 240/2023, que, institui o “Dia 

do Fisioterapeuta” no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Recife.  PELA 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 240/2023, de 

autoria do Vereador Eriberto Rafael. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo, instituir o “Dia do 

Fisioterapeuta” no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, será 

comemorada anualmente no dia 13 de outubro. Esta foi escolhida em alusão ao 
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Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de 1969, que regulamenta a atividade 

desses profissionais no Brasil. A Fisioterapia, campo vital da saúde, tem como 

pilar o estudo, a prevenção e o tratamento das lesões que afetam o corpo 

humano advindas de traumas ou condições genéticas. 

Logo, o “Dia do Fisioterapeuta” surge como uma data de significativa 

importância ao encapsular os múltiplos aspectos que tornam a Fisioterapia uma 

profissão essencial para a promoção da saúde e do bem-estar da população. 

Da ortopedia à neurologia, da pneumologia à pediatria, os Fisioterapeutas 

desempenham um papel ativo em diversos campos, demonstrando a amplitude 

de influência em diferentes estágios da vida humana. Isso não apenas aumenta 

o reconhecimento público da profissão, mas também ressalta sua relevância 

multidisciplinar. Assim, essa data reforçará o comprometimento dos 

Fisioterapeutas em aprimorar suas competências, com o objetivo de 

proporcionar cuidados de qualidade cada vez maior aos pacientes, uma vez que 

o progresso contínuo é uma característica marcante dessa profissão. 

A celebração não apenas destacará a dedicação constante dos 

Fisioterapeutas em proporcionar tratamentos eficazes, reabilitação e prevenção 

de lesões, mas também chamará a atenção para a necessidade de 

conscientização pública. 

 

   

VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 240/2023, de autoria do Vereador Eriberto Rafael. 
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       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de novembro de 2023. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 240/2023, de 

autoria do Vereador Eriberto Rafael. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
 
                                                                                             
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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